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Câmara Municipal de Niterói
Comissão de Constituição e Justiça e Redação Final

	Parecer CCJ n. º 0110/2026.


	Projeto de Lei n.º 0090/2026
Autor: Vereador Daniel Marques Frederico   
Ementa: “INCLUI NA LEI 3474/2020 O DIA MUNICIPAL DOS DESBRAVADORES E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS.”   


	Relator: Vereador Rodrigo Farah


	I – Relatório:


Trata-se do exame da proposição contemplada no Projeto de Lei em epígrafe em que dispõe sobre a alteração da Lei nº 3.474, de 07 de fevereiro de 2020, a fim de incluir no Município de Niterói o “Dia Municipal dos Desbravadores” a ser celebrado, anualmente, dia 20 de setembro.

Lido na sessão Plenária, o projeto foi encaminhado para esta Comissão de Constituição e Justiça para proferir parecer conforme o artigo 87 do Regimento Interno.

	II – Voto do Relator


Observa-se a escolha da proposição adequada ao objetivo pretendido, nos termos do Regimento Interno deste Legislativo Municipal, qual seja, a de Projeto de Lei, não possuindo assim, qualquer inconstitucionalidade formal objetiva. 

Em relação ao seu mérito e escopo, tem respaldo constitucional, onde de plano, descarta-se qualquer vício ou mácula ao projeto em epígrafe, que possa configurar vício material.

Com relação à competência do Município para legislar acerca da matéria, salienta-se que a República Federativa do Brasil se caracteriza essencialmente pela repartição de competências entre a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, dotados de autonomia política, administrativa e financeira, desfrutando competência legislativa própria, respeitados os limites materiais estampados no ordenamento jurídico.

A regra básica para a delimitação da competência do Município está consagrada no art. 30 da referida Carta brasileira, precisamente nos incisos I e II do artigo supracitado, a chamada competência legislativa sobre assuntos de interesses locais, que reserva ao Município as matérias não enquadradas no campo privativo da União nem do Estado, incluindo-se neste campo de atribuições, por conseguinte, a organização, utilização e alienação dos bens públicos municipais. 

É pacífico que interesse local é todo e qualquer assunto de origem do Município, considerado primordial, essencial e que de forma primaz atinge direta ou indiretamente a vida do município e de seus munícipes. No que tange a competência, vê-se, pois, que o Projeto de Lei em pauta, está constitucionalmente amparado, pois se trata de assunto de interesse local gerido pelo Município.

No que concerne à iniciativa para deflagrar o processo legislativo, nada há que impeça esta Casa Legislativa de fazê-lo, porque não há norma constitucional instituidora de reserva de iniciativa em relação à matéria objeto da proposição. Cumpre esclarecer ainda, que a Lei Orgânica do Município desta casa legislativa, ao enumerar as matérias de iniciativa privativa do Chefe do Executivo, não faz menção àquela que ora examinamos. Infere-se, portanto, que a qualquer membro deste parlamento é facultada a iniciativa da proposição.

Passando a análise detalhada do projeto em epígrafe, faz-se necessário sua alteração no que tange a redação do art. 1º, a fim de respeitar o disposto no inciso II da Lei Municipal 3.474/2020, c/c a Lei Complementar 095/1998. 
Nesse sentido, esta Comissão de Constituição e Justiça vem apresentar emenda modificativa com fulcro nos artigos 115, VI c/c 125, do Regimento Interno da Câmara Municipal de Niterói.
Emenda Modificativa n.º 001 para alterar a redação do art. 2º do presente projeto de lei alterando o inciso XXVII do artigo 11 da Lei 3474/2020 que passa a ter a seguinte redação e renumerando os demais incisos: 
	Art. 1º - O artigo 11 da Lei n.º 3.474 de 07 de fevereiro de 2020, fica acrescido do seguinte inciso XXVII, renumerando os demais:

“Art. 11: Fazem parte do Calendário Oficial de Eventos do Município de Niterói no mês de Setembro:
(...)

XXVII - Dia Municipal dos Desbravadores, a ser celebrado no dia 20. 


Em vista do exposto, o Projeto de Lei, com a emenda apresentada, não possui vício de iniciativa, estando amparados pela legalidade e constitucionalidade, possuindo assim, parecer favorável deste relator.

	III – Conclusão



A Comissão de Constituição e Justiça e Redação Final, em reunião realizada, aprovou o parecer do relator, FAVORÁVEL ao Projeto de Lei em apreço, com a emenda apresentada, opinando ainda, pela continuidade do trâmite legislativo nas devidas comissões competentes.
Sala da Comissão, 17 de março de 2026. 
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